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TERMO DE rom'ro GEL-RADO EDT“ A
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3110 Jv  DA BOA VISTA
E A ORGAMZACAO DE SOCIEDADE CIVIL CAuID —
CASA DE APOIO Ao mow. IRMA DULCE VISANDO A
EXEcucAo Do PROJETO AQUISIcAo DE
EQUIPAMEII'ros — VEICULO DOMESTICO VOLTADO A
mouocAo, 1130o E DEEESA Dos DIREITOS DAB
ccs 1: ADOLESCENT“ DEII'mo DA FAIXA DE
001212110” 17 (DEZESSE'I'E) AIDS E 11(0MEn-IE8
DE IDADE.

5 Pelo presente insu'umcnto, dc um lado o MUMCIPIO DE 8A0 JOAO DA DOA VISTA, inscrito no CNPJ sob n“
46.429.379/0001-50,  com sede na Rua Marechal Deodoro n“ 3 6 6 ,  Centro, representado por MARIA TERESINHA

, DE JESUS PEDROZA, prefeita municipal, brasilcira, casada, portadora do  RG n“. 14.525.786 SSP/SP c CPF n“.
* 056.192.428-70,  residente e domiciliada é Pea Ccl. Joaquin: José, n" 124, Apto. 8 2 ,  Comm, cm 850 Joéo da Boa

Vista/ SP 8 par sua Diretora Municipal do Dcpartamcnto dc  Assisténcia Social. doravante dcnominado
CONCEDENTE, e d o  outro a CAMID - CASA DE APOIO A0 MENOR IRMA DULCE, CNPJ n°  0 4 . 8 1 0 . 2 6 5 / 0 0 0 1 - 0 6 .
com cndercco n a  c idade de  8130 Joéo da  Boa Vista in Rua  Santa Tcrczinha, 3 5 0  — Jardim Dona  Tcrcza, neste ato
representado polo  scu Presideme. Sr .  Rodrigo Retinal-dc Paivn, brasilciro, RG 3 2 . 7 3 2 . 8 3 3 - 2  S S P / S P  6 CPF
2 2 2 . 5 1 0 . 0 4 8 - 9 0 ,  doravante dcnominado PROPONENTE, rcsolvem cclcbrar este TERHO DE FOHEITO, que
subordinaré as  regras, n o  que for aplicévcl, d a  Lei 13.019 de 3 1  do julho do 2014 ,  com fundamento n a  solicitacéo e
autorizacéo constantc no Proc. Adm. n° 1 2 3 8 8 / 2 0 ,  Chamamento Pfiblico n°  0 0 1 / 2 1  no forum das cléusulas quc
acguem:

W
1.1.  O prcscntc tcrmo dc fomento tern por objeto a cxecucéo do Plano de Trabalho, proposto pela concedente, no
forum do artigo 2 2  c seguintes d a  Lci n '  13 .019 /2014 ,  e aprovado pelo MUNICIPIO. sendo part: integante c
indissociévcl dostc instrumento, independentcmcntc dc  u’anscricéo. consistente no  desenvolvimento do  PROJETO .

AQUIScO DE EQUIPAMENTOS — VEICULO DOMESTICO VOLTADO A PROMOCAO, "10o E DEPESA ‘
DOS DIREITOS DAS CRIANCAS E ADOLESCENT” DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 1 7  [DEZEBSE‘I'H
M08 E 1 1  (ONZE) MESES DE IDADE. ‘

MUQQM SEGQEQA - DAB m g
2.1.  As metas para a present: parceria scréo cxecutadas, conforme cstabelecido no Plano dc 'l‘rabalho aprcscntado ‘
no Chamamcnto Pfiblico n“ 0 0 1  / 2 1  c sous demais ancxos.

QLAQgQLA TEEEIRA — DOS REPflR PD'BLICOS .
3.1 .  Para 3 exccucéo das  acocs previsms n a  clausula PRIMEIRA, o Munidpio rcpassaré é ORGANIZACAO DA , \
SOCIEDADE CIVIL o montantc dc  R3 19.500,00 (deunove mu 3 quinhcntoo rook), repassados em parcels
(mica. a set pago de acordo com o cronograma d e  desembolso constame do plane de trabalho.
3 .2 .  O s  valorcs a repassar, scgundo o cronograma dc dcscmbolso, deveréo ser dcpositados n o  coma especifica da
PROPONENTE. vinculada ao objeto, no agenda 3675-4,  do Danco d o  Bran. cont: conente 11'. 218-6, e
aplicados no  mercado financciro o n  e m  cademcta dc  poupanca, até  sua  utilizacéo.

Mflgflfl QUARTA - DA COHTRAPARTIDA
4 .1 .  — Néo seré cxigjda contrapanida de proponentc para a rcalizacéo do objeto desta parceriE.

CLAUQVLA QUIITA — DAB OBRIGAQOES D0 MUNICIPIO
5 . 1 .  Monitorar. supervisionax, orientar, fiscalizar e avaliar a cxecucéo do  service pactuado. hem come a devido
uu’lizacéo dos  recursos rcpassados c a presmcéo de comes a scr apresentada pela Organizacéo do Sociedade Civil;
5.2 .  Rcalizar o repasse do rccurso dc acordo com o Cronograma dc  Desembolso aprescmado no Plano dc Trabalho;
5 . 2 . 1 .  Repassar o recurso financciro até 0 4 °  d ia  mu comcrcial.

‘ 5 .3 .  Rctcr o pagamento do rccurso quando:
. 5.3.1 .  Houver evidéncias de irregularidade n a  aplicacéo dc parccla anteriormente recebida;

5.3.2.  Constatado desvio dc fmalidadc n a  aplicacéo dos  recursos o n  o inadimplemento da Organizacéo da
Sociedadc Civil cm relacéo és  obrigacées estabelecidas no prcscnte instrumento;

‘ 5.3.3 .  A Organizacéo d a  Sociedadc Civil deixar dc adotar, scm justificativa suficiente, as medidas saneadoms
apontadas pelo Municipio ou  pclos  érgéos d c  commie intcmo ou  cxterno.
5 . 4 .  Dcsignar Gestor quc  coordcnaré c fiscalizaré o objcto constante d a  parceria;
5.5 .  Disponibilizar matcriais c cquipamcntos tccnologicos necessérios és atividades dc monimramcnto e avaliacéo

J do gestor e d a  comisséo fiscalizadora do podcr publico;
5 . 6 .  Emitir Pareccr Conclusivo,  conformc previsto na  Instrucéo n“  0 0 1 / 2 0 ,  c conform: art. 78  do  Dccreto Municipal
n '  6 . 6 5 9  / 2 0 ,  cmbasada a dcciséo do  Chefe do  Poder Executive.

3 5 . 7 .  Das  atribuicécs do  Gcstor d a  Parceria:
5 . 7 . 1 .  Acompanha: e fiscalizar a execucéo d a  parccria;
5.7.2.  0 Gcstor poderé solicitor a administracéo publica, apoio técnico dc tcrceirm. delegando competéncia dc
fiscalizacéo d o s  servicos técnicos cspccificos.
5.7.3.  Realizar visits técnica in loco para subsidiar o monitoramento d a  parccria, nas hipoteses em que c m  for
essencial para verificacéo do cumprimento do objcto do parceria e do alcance das mctas.

\
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a) Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado scré circunstanciado em relatério de visita técnica in 1000.
que seré apensado ao processo d a  parceria, podendo ser ancxado n a  plataforma eletrénica. e ,  se necessario,
notificada a organizacéo da  sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e prov-idéncias e podera ensejar a
revisfio do  relatério, a critério do orgao d a  administracao publica municipal.
5 . 7 . 4 .  Nas parcerias com vigéncia superior a 0 1  (um) ano, o Dcparlamento de  Assisténcia Social e a CMDCA, sob a
coordenacéo do  gestor nomeado, realizara pesquisa de  satisfacao.
a)  A pesquisa de  satisfacéo teré p o r  base critérios objetivos d c  apuracéo da  satisfacéo d o s  beneficiaries e de
apuracéo d a  possibilidadc d e  mclhorias das acées desenvolvidas pcla organizacao d a  sociedade civil, vism a
contribuir com o cumprimento dos  objctivos pactuados e com a reorientacéo e o ajustc das meta: e das acoes
dcfinidas.
5.7.5. Analisar c monitorar d a  prestacéo de contas financeira lancada na Plataforma Elem‘mica (Sistema Online de
Prestacéo dc Contas) e d a s  documentacoes comprobatorias dc  despcsas.
5.7.6. Visitar, periodicamente, as  péginas elerrfinicas de todos o s  Podcrcs, OrgaOs e da OSC,  sujeitas as  respectivaa
jurisdicoes, fazendo constar nos  correspondentes relatorios eventuais descumprimentos Es refen'das normas e
diretrizes das Leis reguladoras d a  ’I‘ransparéncia e do  Accsso a Informacéo e as disposicées das  Instrucoes
Consolidadas do Tribunal.
5.7.7. Informer ao seu superior hierérquico a existéncia de fatos que comprometam o u  possam comprometer as
advidades ou metas da parceria e de indicios cle irregularidades n a  gestao dos  recursos. bcm como as providéncias
adotadas o u  que serao adotadas para sanar o s  problemas detectados;
5 . 7 . 8 .  Elaborar o relatério técnico de  monitoramento e avaliacéo de  parceria celebrada oonformc previsto no  art. 6 1
do  Decreto Municipal n° 6.659 / 20 ,  e o submetcr a comissao dc monitoramento e avaliaeéo dcsignada auavés de
resolucao d e  nomeaqéo.  que o homologara;
5.7.9. Elaborar parecer técnico conclusive; conforme previsto no art. 7 6  do Decreto Municipal n‘I 6.659/  20;

CLAUSULA SEX'I‘A — DAS OBRIGAQQEQ 99 c m
6.1. Monitorar, supervisionar. orientar, fiscalizar e avaliar a execucao do service pactuado. bem come a devida
utilizacéo dos  recursos repassados;
6.2. Acompanhar o s  rcpasses do recurso de acordo com o Cronograma de Desembolso aprescntado no Plano dc
Trabalho;
6.3. Nomear Cornisséo de Fiscalizacéo das parcerias do CMDCA;
6.4. Disponibilizar maten'ais e equipamentos tecnolégicos necessaries as  afividades de monitoramento e avaliacao
d a  comisséo de  fiscalizacéo das parcerias do  CMDCA;
6.5. Das atribuicbes d a  Comisséo de Fiscalizacéo do CMDCA:
6.5.1. Aprescntar dcclaracéo que nos  uln'mos cinco anos nao apresentou qualquer tipo de relacao juridica com a
OSC parceira;
6.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execucao da parceria conforme Plano de  ’l‘rabalho apresentado;
6.5.3. A Comisséo podcra solicitar ao Conselho. apoio técnico d e  terceiros, delegando competéncia dc fiscalizacén
dos services técnicos cspccificos o s  quais néo forem possiveis fiscalizar.
6.5.4. Realimr visita técm'ca in loco para subsidiar o monitoramento d a  parceria, com a hipotese essencial para
verificacéo do cumprimcnto do objeto d a  parceria e do  alcance das metas.
6.5.4.1. A visita devcré ocorrer dentro de cada quadrimestre do ano lcfivo e n a  concluséo do objcto da paroeria.
considerando:
a) 1 '  quadrimestre: entre janeiro a abril
b) 2‘ quadrimestre: entre maio a agosto
c )  3 '  quadrimestre: cntre setembro a dezembro
6.5.4.2. A Comisséo devera elaborar relatério de visitas com parecer regular, regular com ressalva a n  irregular:
a) 0 parccer regular com rcssalva deveré apresentar quais sin 0 3  apontamcntos e as providénciaa que a OSC
deveré tomar, com prazos esiipulados.
b) 0 parccer irregular podcra ocorrer nos  scguintcs casos: 1) Omisséo do  clever de prestar contas; 2)
Dcscuxnprimento total do  Plano d c  Trabalho; 3) Danos ao crario. A comisséo dcveré levar a0 CMDCA e a0 Gestor da
Parccria para as providéncias cabiveis conforme legislacées vigentes.
6.5.4.3 O rclatério dc visita d a  comisséo deveré ser apresentado em assembleia no conselho. Depois deveré set
encaminhado ao gestor d a  parccria até o 15" dia do miss subsequente do quadrimestre. junto com 3 Ala da
Assembleia.
6.5.5. Nas parcerias com vigéncia superior a 0 1  (um) arm, 0 Departamcnto de Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordcnacéo do gestor nomeado, realizara pesquisa de safisfacao.
a) A pesquisa de satisfacéo teré por base critérios objeuvos do apuracéo da satisfacéo dos  beneficiaries e de
apuracéo d a  possibilidade de melhorias das  acoes desenvolvidas pela organizacéo da sociedacle civil, vim a
contribuir com o cumprimento dos  objeu‘vos pactuados 0 com a rcorientacéo e o ajuste das metas e das acéea
definidas.

‘ 6 . 6 .  Nomear Comissao dc  Monitoramento das parcerias d o  CMDCA;
6 . 7 .  Das  atribuicfies da  Comissao de  Monitoramento:
6.7.1. Aprcsentar declaracio de todos o s  membros, declarando que nos ulfimos cinco anus and apresentou
qualqucr tipo de relacao juridica com a OSC parceira.
6.7.2. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas pela proposta de aprimoramento dos procedimentos; pela
padronizacéo dc objeto, custos c indicadores e pela producéo dc entendimentos voltados a priorizacio do controle
de resultados.
6.7.3. Homologar o s  Relatérios Técnicos de Monitoramento e Avaliacéo, que apés analisc deveré emitir parecer:
6.7.3.1. Regular: quando expressarcm de forma clam e objeu'va o cumprimento de objetivos e metas esmbelecidos
no Plano d c  u'abalho;
6.7.3.2. Regular com ressalvas: quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal I
que néo resulte em danos ao erério;
a) Elaboracao de Plano dc Providencias a OSC com prazos determinados para adequacAo das questbes apontadas
coma ressalvas.
6.7.3.3. Irregular: quando comprovada qualquer das seguintes circunsténcias:
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a) Omisséo do devcr de prcstar centas;
b)  Descumprimento total do  Plano dc 'l‘rabalho;
c )  Danes ao erario.

gum SETIMA - ms QBRIGAQOES DA 93
7.1 .  Executar o projete a que se refere o ebjete, zelar pcla manutencao dc qualidade dos services, de  acerde com as
dirctrizes técnicas c operacionais definidas pclo Plano dc  'l‘rabalhe.
7 .2 .  Assegurar a oferta d o s  services nos  padrocs dc qualidade exigidos pelas normativas nadonais c municipais
que  regulamentam a poliijca d c  assisténcia social.
7.3. Manter recursos humanos, materiais e equipamcntos adequados e compativeis com o atendimento do service,
com vistas ao cumprimcnto dos  ebjeu‘vos desta Parccria e de  acordo com 0 Plano de Trabalho.
7 .4 .  Contratar profisslonais qualificados e com comprevada habilitacao técnica que executarfio suas atividades em
suas respectivas jomadas dc trabalho, para o cumprimento do objeto desta parccria e execucéo do Plano dc
'l‘rabalho.
7.5. Realize: capacitacao intredutoria, prética e continuada aos profissionais do  servico;
7.6.  Participar das  capacitacocs, tanto as  oferecidas pclo Departamento de Assisténeia Social e pele CMDCA, come
as viabilizadas pcla  rede local;
7.7 .  Cumprir e atendcr todas as  legislacées e normas Federais. Estaduais e Municipais, aplicéveis a sua au'vidade.
Devem ser respeitadas todas as  estipulacoes do Termo cle Referéncia e do  Plano dc  Trabalho.
7 . 8 .  Per-mitir ao Gcstor d a  l’arccria, aes Censelhos Municipais,  c aes  dcmais Orgies, condicées necessérias ao
acompanhamcnto. supervisao, fiscalizaeao e avaliacao d a  execucae dos  services prestados;
7 . 9 .  Abrir conta bancaria cspccifica, isenta de  tarifas bancarias, junto a u m a  instituicéo financeira publica oficial,
tais come,  Banco d o  Brasil o u  Caixa Economics Federal.
7 . 1 0 .  Gercnciar e s  recursos linanceiros conforms legislacoes vigentcs;
7 . 1 1 .  Mantcr amalizada toda a documentacée relativa a regularidade fiscal e trabalhista. tais come, Certidéo de
Regular-Made do FG'l‘S — CRF, Ccnidao Conjunta d e  Débites relatives a Tributes Federais e da Divida Aciva da
Uniao - CCF.  Certidao Negativa dc  Débitos  Trabalhistas - CND’l‘, hem como,  a Certificacao dc  Entidades
Beneficentes d e  Assisténcia Social  - CEBAS e e s  Ccrtificados d o s  Censelhos Municipais;
7.11.1. Nae sc caractcriza rcspensabilidadc selidéria ou  subsidiéria do Municipio as  respectivas irregular-Medea
dos pagamentos eu  qualquer eneracao do  objcto d a  parccria o u  restricao a sua execucae.
7 . 1 2 .  Mantcr a contabilidade c rcgistros atualizados e em boa ordcm, bem come rclacéo das acoes rcalizadas a
disposicao d o s  orgéos fiscalizadores, c ainda, manter registros centabeis especificos relatives aos  recebimcntos dc
recurses publicos;
7 . 1 3 .  Garantir a manutencéo predial c d a s  instalacoes fisicas, para a seguranca d o  local aos usuérios;
7 . 1 4 .  Promover a publicaeéo integral das informacécs referentes a esta Parcen‘a, considerando as  diretrizes das
Leis reguladoras d a  Transparéncia e do Acesso a lnfonnaeae e as  disposicbcs das  lnstrueoes Consolidadas do
'lh'bunal de  Contas do  Estade d e  Size Paulo;
7 . 1 5 .  Ester e m  dia com as  prestacocs dc  contas financeiras, o s  relatéries quadrimestrais e aprescntar a relacdo dc
atcndimcnto mensalmente. para a regular liberacée d o  recurso l'mancciro.
7.16.  Das previsées das rcceitas c dcspcsas:
7.16.1.  Utilize: o s  reeursos financeiros d a  parceria para satisfacéo d c  seu objeto, conformc previstas c aprovadas
no  plane de  trabalhe;
7 . 1 6 . 1 . 1 .  A s  despcsas com Pessoal comprcendem: contribuicocs sociais, Fundo dc Garantia do Tempo dc Service —
FGTS, férias, décimo terceiro salario. verbas rcscisérias c demais encargos sociais e trabalhistas, desde que esteja
previsto n o  plane d c  trabalho;
7.16.2.  Mantcr o controle dos  provisionamentos com 13" salén'os, férias. encargos do 13“ salaries e rescisoes
trabalhistas, cenforme apresentadas no Plano de Trabalho.
7.16.3.  Rcalizar o s  pagamentos das  verbas rescisorias propercional ao periedo de atuacao do profissional na
execucée das metas previstas n o  plane dc trabalho e referente ae pefiodo d e  vigéncia d a  parccria.
7 . 1 6 . 4 .  Obscrvar o s  principles d a  impessoalidade, isonomia, economicidade,  probidadc, d a  eficiéncia, publicidade,
e transparéneia n a  aplicacéo dos  rccursos e d a  busca permanente de qualidade ao contratar bcns e services com
recursos iransferidos pelo  Municipio .
7 . 1 7 .  D a  movimentacéo e aplicacao financcira dos  recursos:
7 . 1 7 . 1 .  Aplicar e s  rccursos financciros, dc  provisionamento e saldes remanescentes, em cademcta de  poupanca
cenvcncienal, se a previsae d e  seu use for igual ou superior a u m  més,  on em poupanca de resgate automatice
v'inculada a coma corrcntc, quando a utilizacao dos  mesmos ocorrcr cm prazos menores que u m  més.
7.17.1.1. O s  rendimentos de ativos financciros deveréo scr aplicados n o  objeto da parceria, estando sujeitos as
mesmas cendicocs da  prestacao d e  contas.
7.17.2.  Movimentar o s  recursos financciros, para realizacée dos  pagarnentos das despcsas, mediante transferéncia
clem‘mica sujcita a identificacao do bencficiério final c a obn'gatoriedade d e  deposito em sua conta bancaria;
7.17.2.1. Ficam vedados o s  pagamentos em cspécie.
7 . 1 8 .  Realize: pcsquisa de  satisfacée com o s  usuéries/beneficiaries n a  exceucéo de  objeto.
7.18.1. A pesquisa dc  san'sfacao tera per base critérios objeu’vos dc apuracéo da satisfacao dos  beneficiaries e de
apuracéo d a  possibilidade dc  melhorias das acocs desenvolvidas pela organizacao da  socicdadc civil, visando a
centribuir com o cumprimente dos  ebjctives pactuados e com a reorientacéo e o ajustc das  metas c das acoes
definidas.
718.2.  0 resultade para pesquisa de satisfacéo deveré ser apresentado no relates-in de gestao quadrimesu'al.

QEUSULA OITAVA - DA DOTAQAO ORQAHENTARIA
8.1 .  0 valor total da presente parceria é de 123 1 9 5 0 0 . 0 0  (dmnove mil e quinhentos reais), rcpassades em parcela
unica, onerando a scguinte rubrica orcamentaria d o  Departamente dc  Assisténcia Social n ° .  0 1 . 1 1 . 0 4 ,  prevenicnte
dc recurses vigcntcs do orcamente de 2021 ,  a s  quais corrcrae per conta do cédigo da classificacéo da despesa e
indicacao das respectivas unidades orcamentérias:
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Unldade Ore-mentirin Classificaeio Eeonémlca Choline-ole Prommitlu

Fundo Municipal dos  Direitos da Gestéo dc Programas de
Crianca e do  Adolescen te ‘Auxilios Assmtcncxa a Cnanca e an

Adolescente

01.1  1.04 4.4.50.42 0824300142524

QLAMA iron - ms masngbns DE con-ms
9.1. A OSC prestara contas ao MUNIClPIO, da seguinte forma:
9.1.1. Seréo prestadas contas dc  acordo com a s  Instrucées do  Departamento de Assisténcia Social e as normativas
vigcntcs do Tribunal de Contas d o  Estado. a0 final da cxecucao do projeto, devendo conter a documentacéo
comprovadora (original 9 copia, o u  imagem) da aplicacéo dos  recursos recebidos mensalmcntc, conforme dcscrito
no Plano dc  Trabalho, devidarnente acompanhado dc relatério das  atividades desenvolvidas; extratos bancérios
conciliados, cvidenciando a movimcntacéo do  recurso e a rcntabilidade do  periodo; relatério de receita e de
despcsas; ccrtidéo negatjva dc regularidade junto a Previdéncia Social (CND - CNDT) e FGTS [CRF], hem como
demais relatorios. documentos e dcclaracées especificadas no  Dccrcto Municipal 11" 6.659 / 20.
9.1.2. Evcntuais saldos nao utilizados deveréo ser restituidos aos cofres municipais ao término da parceria.
9.2. Apresentada a prestacéo de contas, seré emitido parccer:
a) Técnico, quanta a execucéo fisica e atingimento dos  objctivos d a  Parceria;
b) Financeiro, quanta a corrcta e regular aplicacao dos  recursos da Parcerla.
9.3. O s  rclatérios seréo homologados pcla Comisséo dc Monitoramento e Avaliaofio do CMDCA e aprovados pela
Diretoria do  Departamento d e  Assisténcia Social;
9.4. Para fins de comprovacao d o s  gastos, nan scréo aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior a
vigéncia d a  Parcen'a;
9.5. Mac poderao ser pagas com recursos da Parceria, despcsas decorrentes de:
a) Taxa dc  administracéo, de  gcréncia on  similar;
1)) Pagamento de servidor ou cmpregado publico scm que a lei cspecifica e a lei de  diretrizes orcamentéria autorize;
c) Multas, juros ou conecéo monetéria. inclusive referentes a pagamentos on a rccolhimcntos fora dos prazos;
d) Publicidade, salvo as  previstas no Plano d e  Trabalho c dirctamente vinculadas ao objeto da pareeria, dc caréter
educative, informative on orientaca'ao pessoal. das  quais nao constem names, simbolos ou imagens que
caracterizcm promocao pcssoal;
e) Pagarnento dc pcssoal contratado pela OSC, que nio atendam as  exigencies do artigo 4 6  da Lei Ordinéria n’
13.019/2014;
9.6. A0 adquirir equipamentos e materiais permanentes corn recursos provcnientes da parceria a OSC deveré
gravé-lo com cléusula dc inalienabilidade e formular promessa de transferéncia da propriedade ao MUNICIPIO, na
hipétese dc sua exfincéo d a  acéo. .
9 . 7 .  A falta de  prestacao dc  contas nas condicées estabelccidas nesta Cléusula. on  a sua néo aprovacio
determinacéo de dcvolucéo do repasse sem prejuizo d a  aplicacéo dc penalidades.

gagsuu DEcmA - no ons'ron DA PARCERIA E DA AVALIAn mg momma magmas
10.1. Em consonancia com o disposto na alinca ‘g” do artigo 3 5  d a  Lei n°  13.019 dc 31/07/2014,  fica desigxado
como Gcstor d a  parccria a Sr' Ronlse dc Cunargo Francisco. portadora do CPF 338.139.838-54.
10.2. Em consonéncia com o disposto n a  alinea 'h" do artigo 3 5  d a  Lei Federal n" 13.019 dc 31/07/2014, a
Comisséo de  Monitoramcnto e Avaliacao, atualmcnte dcsignada através da  Resolucéo n°  097 do  0 6 / 0 5 / 2 0 2 1 ,
realizara a homologacao d o  relatério de  monitoramento e avaliacao da  parcetia, n a  forma estabelccida no  Decreto
Municipal n°  6.659 / 20.
10.3. Fica asscgurado o livre acesso dos  servidores do Departamento de Assisténcia Social, do Controle Interno
Municipal e do Tribunal dc Contas corrcspondentes aos  processos, aos  documentos, {as informacécs referentes aos
instrumentos de transferéncias regulamentados pela lei vigcntc, bem coma aos  locais de  execueéo do objeto.
l0.4. 0 gestor da parceria providenciara relatério sobre a execucéo, nos  termos d o  decreto municipal, analisando.
principalmentc, a cfctiva execucéo dos  itens descritos na proposta técnica e plano de trabalho, por todos o s  meios
possiveis de  comprovacao. tais como conferéncia d e  lista de presenca, material fotogréfico, além do recebimento e
verificacéo d o s  comprovantes das  despesas.
10.5. Seré providenciada pelo Departamcnto a realizacao dc  pcsquisa dc  satisfacéo junto a populacao, quanta a
qualidadc d o  trabalho desenvolvido e atingimento dos  objetivos culturais esperados.
10.6. A constatacao do  descumprimento d e  qualqucr das  disposicées constantcs do projeto, da proposta e do plano
dc  trabalho, cnsejaré a aplicacéo d a s  penalidades previstas neste termo, n a  fonna constant: do decreto municipal
que regulamenta a s  parccrias.

crimson noon“ panama — nag mums
11.1. Qualqucr irregularidade concemente a presente parcen’a scré comunicada ao Depanamento de Assisténcia
Social. que deliberaré quanto a implicacéo das  sancées prev-isms na cléusula décima quinta.
11.2. A liberacéo dc parcela dc  repasse, eventualmente bloqueada, seré feita :1s a corrccéo das  irregularidarles
apontadas, ou d a  aceitacéo formal d a  proposta de correcfm, com prazos determinados.
11.3.  Constatada a ocorréncia de irregular-idades pclo Departamcnto de  Assisténcia Social, 9. Organizacéo parceira
deveré ser por cssa notificada por meio formal. no  prazo méximo de 5 (cinco) dias uteis.
11.4. A Organizacéo parceira devera apresentar, n o  prazo méximo de 5 (cinco) dias uteis, a partir do. data do
recebimento d a  notificacéo de irregularidades, justificativa e proposta de correcéo para apreciacao e deciséo do
Departamento Assisténcia Social.
1 1.5. A oépia da notificacéo dc ocorrénciaa de irregularidades. devidamcnte assinada pelas panes. d a  justificativa e
da proposta de corrccao integraréo o processo administrative de tranfitacéo do presente Termo.
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M M  DDCIMA SEGUNDA- DA VIGENQIA
1 2  I .  Este instrum nt  c r ‘  a final: o rl’nl doze maul I comm; do do m m .  a coml ténnlno

. . ” d  . . '  ' H10. n 6 3  m;_g__ __

Assisténcia Social. desdc que preenchidosro s  rnequisitos legals c mcdxantc termo aditivo, caso cm quc seré aplicada
para corrccéo a variacao d o  lNPC/IBGE d o  pcriodo

CLA mA 1' am — DAs ALTERA as
13 .1 .  A prormgacao da  vigéncia do  instrumento deve set feita p c l o  MUNICIPIO. antes do  seu término.
13.2. 0 plano dc trabalho da parceria poderé ser alterado para a reviséo dc valores, vigéncia on das mctas,
mediantc termo aditivo, e por apostilamcnto ao plano d e  trabalho original, para remanejamento. sem alteracao dc
vigéncia e d o  montante pacruado,  corn solicitacéo e justificativa aprescntada previamente Dela OSC c aprovada pela
administracéo pilblica, nos  termos do dccrcto municipal.

£1110s DacmA gumA - DA anagram E DA DENI‘JNQIA
14.1. A presente parceria podcré ser rescindida por infracao legal ou descumprimcnto do was cléusulas e
condicoes cxccutérias, bcm como por denfincia precedida dc notificacao n o  prazo minimo de 6 0  (sesscnta) dies, par
desintcresse unilateral ou consensual. respondcndo cada participc, em qualquer hipétcse, pelas obrigaofics
assumidas até  a data d o  cfctivo dcsfazimcnto.
14.2. Quando da dem‘mcia, rcsciséo o u  extincéo d a  parccn'a, caberé a OSC apresenlar ao MUNICXPIO n o  prazo dc
1 0  (dez) dias ,  documentacéo comprobatoria do  cumprimenlo das  obrigacées assumidas até aqucla data,  hem coma
devolucao dos  saldos financeiroa rcmancscentcs, inclusive dos  provenicntcs das  aplicacoes financeiras;
14.3. E prcrrogativa do MUNICIPIO, assumir ou transferir a responsabilidadc pcla cxccucao do objeto colaborado,
no caso dc  paralisacéo on  da  ocorréncia dc  fato rclcvante, d c  modo  a cvitar sua  dcscontinuidade;
14.4. Na ocorréncia de cancelamcnto de restos a pagar, o quantitative podcré ser rcduzido até a etapa quc
aprescntc funcionalidadc.
14.5. Este Termo poderé scr rescindido so a OSC, fizcr uso dos  bons cedidos para fins diversos do consignado nest:
Termo.

EUSULA DECIMA QUINTA — DAB SANQOE Ammugfl'nvg
15.1.  0 nio cumprimcnto dos  c lausulas  dcste  Tcrmo de  Fomcnto. d o  plano do  trabalho, dos determinaooes
constantcs do Decrcto Municipal n “  6 . 6 5 9 / 2 0 .  b c m  como a inexecucéo injustificada, total ou  parcial, d o  projcto e
advidadcs constituem irregularidadcs passiveis das  seguintcs pcnalidades. aplicadas cumulativamcntc e/ou
progressivamente, obedecida a proporcionalidadc:
a) adverténcia, nas  hipotcses d a  configuraoéo dc  doscumprimentos editalicios, constantcs do  plano d c  trabalho
c / o u  constantcs dcsto termo, corrigpidos apés noLificacéo c desdc quc néo causem cfctjvo prcjuizo a Administracéo
Ptiblica;
b) suspensao tcmporéria d a  participacéo em chamamento pfibh'co e impedimento d e  celebrar parceria o u  contrato
corn organs c cntidadcs municipais, por prazo nao superior a dois anos,  nos casos cm que forcm verificadas
irregularidadcs n a  cclebraqéo, execucao ou prestacao d c  contas d a  parceria 8 nine sc  justificar a imposicéo da
pcnalidade mais gave, considerando-sc a naturcza c a gravidade d a  infracéo cometida, as pcculiaridades d o  caso
concrete. a s  circunstancias agravantcs o u  atcnuantcs c a s  danos que dcla provieram para a Administracao Publica;
c )  doclaraqao dc  inidoneidadc para participar d c  chamamento pflblico ou  celcbrar parceria o u  contrato com érgéos
e entidadcs dc  todas a s  csfcras dc  govcmo, cnquamo perdurarcm o s  motivos dcterminantes da punicéo ou até quc
scja promovida a rcabilitacéo pcrantc a prépn'a auloridade que  aplicou a pcnalidade, quc sera concedida sempre
quc a organizacao da sociedadc civil rcssarcir a adndnistracao pfiblica pclos prejuizos resultantcs e apés dccorrido
o prazo da sancéo aplicada com base no inciso 11;
15.2. Da pretensao de aplicacao dc pcnalidadcs, a OSC sera intimada para exercicio do contraditério c ampla
defesa, nos  termos o Decreto Municipal n° 6.659 / 20.

QEESULA Dflw SEXTA - DA REBTITUIQO
16.1. A OSC compromete-se a restituir no prazo de 1 5  (quinzc) dias o s  valores rcpassados pelo MUNICIPIO.
atualizados nos  tennos do  Decrcto Municipal n°  6,659/20, a partir da data do scu reoebimcnto. nas scguimes
hipéteses:
l -  A inexccucao do objeto desta parccria;
l l  — Néo aprcscntacéo do  relatorio d c  execucéo fisico-financcira e prestacéo d c  contas n o  prazo exigido;
Ill  — Utilizacéo dos  rccursos financciros cm finalidade diversas da  estabelccida.
Parégrafo (mica - 0 s  bens  remancsccntes n a  data d a  concluséo ou extincéo da paroeria e que, cm razao dcsta,
houvercm sido adquin‘dos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela Administracio PI‘xblica, 3e
néo  for para uso n o  respective objcto, dcvc scr restituido e ser incorporado ao  patriménio do Municipio.

QLAUSULA DacmA sE'mIA — DA SUBCOIITRATAQAO
17.1. Fica vedada a subcontratacéo. bem coma qualqucr forma de terccirizagao ou quartcirizacéo do objem desta
parccn'a.

QLAQ§QM DECIMA QITAVA — DA EQELIQAQAO
18.1.  A cficacia desta parcel-la fica  condicionada a publicacéo do  respective extrato no  6:n dc irnprcnsa oficial do
municipio, até o quinto dia fltil do  més  subscqucntc, a conmr d o  més da sua assinatura.

must)“ DECIMA NORA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
19.1. Todas as  comunicacoes relatives 3 cslc Tcrmo dc Fomento seréo efctuadal por escrito e consideradas como
realizadas quando cntrcgucs n o s  endctecos indicados no  prcémbulo dcste instrumcmo. As panes serao
rcsponséveis pcla comunicacéo por  cscrito dc  eventual alteracao de  endereco e a s  notificacées enviadas até cssa
comunicacao seréo consideradas como rcalizadas quando cntrcgucs nos  cnderccos indicados nestc insu'umcnto.
19.2. Estc Termo de Fomcnto nao irnplica na formacéo dc vinculo de qualqucr naturcza entrc o MUNlPIO e a

- OSC.  Dem entre uma  partc e a s  cmprcgados, contratados c cooperados d a  outta pane, permanccendo cada qual
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exclusivamente responsive], pela remuneraqéo e respectivos cncargos fiscais, trabalhistas e previdenciérios, bem
coma pelas reclamacées e acées ,  de  seus cmpregados c contratados, devendo manter a outra parte 3 salvo de  tais
reclamacbes e acées c indenizé—la de quaisquer quantias, inclusive honorérios advocaficios e custas judiciais
devidas em decorréncia d e  leis reclamacées e acées,  inclusive rcivindicacoes relativas ao  I N S S .  FGTS e direitos
previdenciérios.
19.3.  O s  casos omissos seréo resolvidos nos  termos d a  lei e decreto municipal, ou ,  mantida a omisséo, de  comum
acordo cmre as partcs através dc  Tcrmo Aditivo que faré partc integrante destc instrumento.
19.4. Se qualquer termo ou outta disposicéo deste Termo d c  Fomcnto for considerado invélido, ilegal ou inexequivel
diantc de  qualquer norms legal ou ordcm pfiblica, todos o s  demais termos e disposicées deste instrumento
permaneceréo, independcmementc, c m  plcno vigor e efeito pclo tempo em que o substrato econémico e juridico das
opcracbcs contempladas neste instrumento min for prejudicado por qualqucr das  panes individualmente. Quando
qualquer tel-mo ou outta disposicéo for considerado invélido, ilcgal ou incxcquivel. as  panes negocian'zo em boa-{é
a alteracéo deste Termo dc Fomento dc  modo a fazcr vigorar sua intcncéo original da mancira mais aoeitével
passive], c a flm de que a s  transacées aqui contempladas scjam realizadas na medida do passive].
19.5.  A {alts dc utilizacéo, pelos parceiros, de  quaisqucr direitos ou faculdades que lhe concede este Terms de
Fomcnto ns’io sc constituiré novacéo,  n e m  importers renuncia aos  mesmos direitos e faculdades, mas meta

toleréncia em fazé-los prevalecer cm qualquer outro momenta o n  situacéo.

mum VIGESIHA - Dos maximums VINQULADOS
20.1.  Fazem pane d o  presents Instmmento, de forma indissociével, em tudo aquilo que néo comrade, de forms a
complementarcm—se u m  an outro, 0 Plano dc Trabalho aprescntado pela Organizacio da Sociedade Civil e aprovado
pelo MUNICiPIO, as  propostas técnica e fmanceira e o termo dc referéncia oriundo do Depanamento de Assisténcin
Social.

LAU OLA V! W - DA TWATNA DE CONCILIA 3 D0 FORO
21.1.  As panes clegem o foro d a  Comarca de Sic Joéo da Boa Vista para dirimir duvidas ou questées oriundas do
presente instrumento, néo solucionadas pela prévia e obrigatéria tcntaciva de  solucéo administrative, que devc
ocorrer nos  termos d o  artigo 9 7 ,  d o  Demeto Municipal n“ 6 . 6 5 9 / 2 0 .

As  panes firmam o presentc instrumento em 03  (trés) vies, de  igual teor e for-ma, e mi presence de dues (02)

testemunhas.

850 Join da Boa Vista, 1 8  de Outubro de 2021.

W

mm [PAL DE 3110 .1v DA BOA wan
Huh Tens de  Jesus Pedroza - Profs!“ Municipal

um) ASA DE APOIO A0 HERO]! IRMA DUDCE
Rodrigo Betinude Pain

PROPONENTE

RG. 8.192.170-9  SSP/SP RG. 42.626.501-4 SP/SP
CPF. 401.056.68842 CPF. 338.139.838‘54
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mung DE 913mm 3 ngmgaggg

ORGAOIERTIDADE meow: memo DE 350 .1v DA BOA VISTA
ORGAMZACAO DA SOC-ADE crvn. PARCEIRA: cum) - cm DE new AD 1-1012 nun DULCE
mo DE mum n". 006/21
Objeto: PROJETO AQUISIcAo DE EQUIPAMEN’I‘OS — VEICULO DOMESTICO VOLTADO A PRomocAo,
PROTEcAo E DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANCAS E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A
17 (DEZESSETE) ANOS E 11 (ONZE) MESES DE IDADE.
VADOR D0 MUSTE/VADOR REPASSADO: R3 19.500.00 (dczcnove mil e quinhcntos reais)
“elem: 2021

1.50m“ cum-ms do qua:
a) o ajustc acima rcfcrido e sous aditamentos / o processo de prestacéo dc oontas, esmémo) sujcito(s) a anélisc e
julgamcnto pclo Tribunal dc  Contas do Estado d o  550 Paulo,  cujo trémitc processual ocorreré pclo sistcma

I cleuonico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo copias das  manifestacées dc interessc, Despachos e

i Decisées, mediante regular cadastramcnto no  Sistcma de  Processo Eletrénico. conforme dados abaixo indicados,

|
i

i Polo prescnte TERMO, nas,  abaixo identificados:

1

cm consonancia com o estabclccido na Resolucéo n“ 0 1 / 2 0 1 1  do TCESP;
c) além dc disponivcis no processo eletrénico, todos os  Dcspachos c Dccisécs que viercm a set tomados,

7 relativamcntc a0 aludido processo, seréo publicados no  Diério Oficial do Estado, Cadcmo do Peder Legislative,
. pane do Tribunal de Contas do Estado dc Séo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n“

709, de 14 dc  janeiro de 1993 ,  iniciando-se, a partir dc  entao, a contagem dos  prazos processuais, conforme rcgras
. do codigo d e  Processo Civil;
‘ d)  as informacocs pcssoais do(s )  rcsponsévelfis) pclo orgao concessor c cntidade beneficial-in, estio cadastradas no
‘ médulo eletrénico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP', nos  termos previstos no Artigo 2' das lnstruoées
JV n ° 0 1  / 2 0 2 0 ,  conformc 'Declaracéo(écs) de  Atualizacéo Cadastral' anexa (s);

2.  Dunn-nos pox NOTIFICADOS pan:
a) 0 aoompanhamento dos atos do  processo até seu julgamento final e consequente publicacio;
b) Sc for 0 case e de  nosso intcresse, nos prazos c nas faunas legais e rcgimentais. excrccr o dircito dc defesa.
interpor recursos e o que mais coubcr.

[DCAL e DATA: Séo Jofio da  Boa Vista, 1 8  de Outubro do  2 0 2 1 .

mans Mm Do 11 1.100 p - /'

Nome: Maria Tcresinha de  Jesus Pedroza
Cargo: Prefcita Municipal
CPF: 0 5 6 . 1 9 2 . 4 2 8 - 7 0

ADE DA El‘l'lD E RENE?! -
Nome: Rodn'go Betinarde Paiva
Cargo: Presidentc

1 CPF: 222.510.048-90

Q is minu- m o :
l
\

gig OER) mug Ema-mg:
f / Nome: Maria Teresinha dc Jesus Pedroza

' .  - Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 056.192.428—70 RG: 14.525.786 SSP/SP
Data dc Nascimcmo: 3 0 / 0 1  / 1962
Endereco residencial complete: Pea Ccl. Joaquim Jose, n'  124.  Apto. 82 ,  Centre - Séo Jofio da Boa Vista/ SP

} E—mail institucional: tcresmhaprefeitWojoao.sp.gov.br
I Tclcfonc: ( 1 9 )  3634—1002

Assinatura: 1 W M
' U
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Nome: Carmen Eliza Garcia
Cargo: Diretora do Depanamento de Assisténcia Sodal
CPF: 718 .074 .208 -25  RG: 6 .680 .747
Data dc  Nascimento: 03  / 0 8  / 1 9 5 4
Endereco residential completo: Rua Custédio Ribeito Borges. n" 138,  Jequitibés
E-mail institucional: promocao@ ojoao.sp.gov.br
Tclefonc(s): (19) 99968-0

Assinatura:

Nome: Rodrigo Betinardc P
Cargo: Presidente
CPF: 222.510.048-90 RG: 32.732.833-2 SSP/SP
Data dc Nascimcmo: 24  / 0 9 /  1 9 8 1
Endereco residencial complete: Rua Mério Budri, n”. 250 - Vila Rica — Sin Join da Boa Vista/ SP
E-mail institucional: contato@camid.org.br
E-mail pessoal: r etinardcpaiva@hotmail.com
Telefone(s): ( 1  363 1-7 33 / 99 199 2

Assinatuya: , a
/
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